
INDICAÇÃO Nº 
54
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes estudos e providências visando celebração de convênio com a INSTITUIÇÃO ESPIRITA ESTRADA DE DAMASCO“ localizada no Município de Franca-SP, visando à destinação de recursos financeiros para obras de benfeitorias.

JUSTIFICATIVA

A INSTITUIÇÃO ESPÍRITA ESTRADA DE DAMASCO, situada na Rua Alberto Ferrante nº 237-Vila Chico Júlio, Cep 14405-247-Franca – SP, inscrita no CNPJ sob o nº 44.468.403/0001-35,tem prestado inúmeros serviços à sociedade no município de Franca, acolhendo, amparando e tratando em especial crianças carentes em regime de semi- internato “Creche”, de situação sócio econômico vulnerável. O trabalho da instituição, permite que as mães possam trabalhar fora do lar contribuindo para o sustento da família. 

Conforme declara sua Ilustre Presidente, Sra.EURIPEDES MARINI, a instituição necessita do valor de R$ 50.000,00 (cincoenta mil) reais para obras de benfeitorias de suas instalações que são fundamentais para melhor adequá-las ao atendimento dos menores.

Atualmente a Instituição atende cinqüenta crianças, proporcionando todo o bem estar que elas  necessitam, entretanto suas unidades que prestam toda assistência aos menores, precisam ser adequadas para  facilitar o atendimento por faixa etária.

Diante do grande alcance social para a população de Franca, torna-se imperioso a liberação dos recursos pleiteados para as obras de benfeitoria da Instituição, para desta forma, continuar com  o trabalho, proporcionando melhores condições de atendimento às crianças.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Governador do Estado às causas justas, espera este deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM

SPL - Código de Originalidade: 775594 170108 1606


